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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal solicitando
informações acerca do acompanhamento
e  c u m p r i m e n t o  d o  C o n t r a t o  d e
Concessão firmado entre o Governo do
Estado de São Paulo e a SABESP, no
município de Santo André.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO a aprovação do contrato de concessão da SABESP pelo Conselho da
Unidade Regional de Serviços de Abastecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário,
em maio de 2024;
 
CONSIDERANDO que o referido contrato estabelece metas de universalização do
saneamento básico, com previsão de ampliação do abastecimento de água e da coleta e
tratamento de esgoto até o ano de 2029;
 
CONSIDERANDO importância do acompanhamento por parte do município quanto à
execução das obras e cumprimento das metas estabelecidas;
 
Isto posto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja
enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para nos termos do Art. 58 da
Lei Orgânica do Município, solicitando as seguintes informações:
 

Qual órgão é responsável por monitorar a execução do contrato de concessão no
município e como se dá esse acompanhamento?
Quais regiões da cidade estão contempladas com obras previstas no curto prazo?
Em que estágio se encontra o cumprimento das metas contratuais e se há cronograma
atualizado para sua conclusão?
Quais medidas estão sendo adotadas para atendimento das áreas ainda não
contempladas pela rede de água e esgoto?
Quais providências estão sendo adotadas para assegurar a qualidade da água
distribuída?
Quais ações estão previstas ou em andamento atualmente para expansão dos serviços
de água e esgoto na cidade?
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 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 31 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Edilson Santos 
VEREADOR 
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